
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANA

PODER EXECUTIVO

L E I H.o 1855

SÚMULA:'\A.ltera dispositivos da Lei N.o
1331,*de 01 de março de 2002, que
diSP.'! $ob,te a execução de ações e
serv fi 'saúde QbUca através da
PíI da intivi privada, sob
"~9,me .•••••~ncia ebto e dá outras
pr9vidêri'Gias'"

"O POV.ébÊ'r ••..Ê"').6o'BrJbA;rÊS?~ujo,doil>A.w." ..... VÊS DE SEUS
REPRESE"!~Nl:~SNA CÂMARA L.EGISLATIVA,ÀPROVOUE' EU, PREFEITO
DO MUNICIPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI"'.

".,-

~rt. 1q Fica al~erd~o o "~put e incluído
parágrafo úmJ1toao art, 1° e alterado os artigos 30 e 40, 11° da· lei nO 1331 de 01
de março de 20021 que passam a ter a seguinte redaçâo:

.,..,1',.~ o P,bder .•l5xec~ti'i(o....~f;!tQfJi'Zad~llt. far,.atravésda
Secret ". .. 'ipalde·Saúde,··.e co~fórrne detlrmln desta, serviços
de Assistência médicà plantonista, médtce e odontola'gicaambulatorial,
farmácia e bj~quf(TJic§l,psiçologia, fonoaudiolol1ia, fisioterapia, serviços
auxi!i;;Jsti<':a e. proce(jítnento~ '( cuúr« Icos, de forma
qo .. Úntco d;e SaQQeii, .iias diretrizes
lJefi' ãq.; da llJiCiativ8priv $c>b' regime de
creden o empregatício com o Munlcípio.

r@.fo ' .'entos cirúrgicos
eçnc.;.rea ades, .., ela de Valores,

c 'd$ \..~ 'doeu t:Jta 'o credêncíamento entre
outros assuntos corre/atos; se o regulamentados através de Decreto do
Poder executivo, no prazo máximo de 30 dias a contar da publicação da
presente Lê{:/

Art. 30 O cre
especificados no ceput ao. ert. 1°.

néJe a compra dos serviços

Art. 4° A quantidade de d:msqltas ambulatoriaís, plantões, exames de
diagnóstico, exames Ieaoretoriste e procedimentos cirúrgicos a serem
prestados pelos aedenaeaos levará em conta a sua capacidade
instalada, tendo ainda como limites a demanda de pacientes e
disponibilidade orçamentária estabefecida pela Secretaria Municipal de
Saúde.
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ParágrafoPrimeirQ: Entende-se por capacidade instalada o número de
consultas embutetortet», plantões, exames de diagn6stíco~ exames
laboratorjais e procedimentos cirúrgícos passíveis de serem executados
mensalmente pela Credendeoo. "

Art. ,20Permaneceminalteradas as demais
disposições constantes no texto original.

,4rt.)~OEs . entra .êtriVlf;Jor a partir de sua
publicação; revogando as disposições em contrái"l •

PAÇO DAS A~UCÁRIAS" EM TELÊMACO
BORBA,'ESTADO DO PARANÁ, 28 de
dezembro de 2011.

AmêiJda os Rt,>mão
Procurador Geral do ~unicípio

~.,·.·.i!~c/


